
AUTÓGRAFO Nº 202/2010

A  Câmara Municipal de Jaboticabal,  no uso de suas
atribuições legais, na Sessão Ordinária realizada no dia
05 de abril de 2010, aprovou e decretou a seguinte,

LEI

Da nova redação ao Artigo 1º da Lei nº 3.900, de 18 de junho de 2009, e dá outras 
providências.

Autor: Vereador Gilberto de Faria

Art. 1º - O Artigo 1º da Lei nº 3.900, de 18 de junho de 2009, passará a
vigorar com a seguinte redação.

“Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Jaboticabal-SP,
a “Semana Municipal da Cultura Evangélica”, a ser comemorado anualmente na
terceira semana do mês de agosto.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições encontradas.

Sala das Sessões "Dorival Borsari", 06 de abril de 2010

DR. MAURO HENRIQUE CENÇO
PRESIDENTE

DR. NEREU RODOLFO KRIEGER DA COSTA
1º SECRETÁRIO

(Processo nº 267/2010)
(Projeto de Lei nº 212/2010)


